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Protocolo 04/2007 - Cadastro Sincronizado 

 

Protocolo de Cooperação que entre si celebram a União, por 

intermédio da Secretaria da Receita Federal do Brasil, os 

Estados e o Distrito Federal, por intermédio de suas 

Secretarias de Fazenda, Finanças, Receita ou Tributação, e 

os Municípios, objetivando a construção de um Cadastro 

Sincronizado Nacional que atenda aos interesses das 

respectivas Administrações Tributárias. 

 

A UNIÃO , por intermédio da SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL , neste ato representada pelo Secretário da Receita Federal do Brasil, 

os ESTADOS e o DISTRITO FEDERAL , por intermédio de suas SECRETARIAS DE 

FAZENDA , FINANÇAS , RECEITA  ouTRIBUTAÇÃO , representadas pelos seus 

respectivos titulares, e os MUNICÍPIOS , representados pela Associação Brasileira das 

Secretarias de Finanças dos Municípios das Capitais (Abrasf) e pela Confederação 

Nacional de Municípios (CNM), 

RESOLVEM celebrar o presente Protocolo de Cooperação, nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica autorizado o convenente do Cadastro 

Sincronizado Nacional a promover a integração de outros convenentes, ainda que não 

integrantes da Administração Tributária, mediante a utilização de aplicativo eletrônico 

desenvolvido pelo convenente que os representa, atendendo as premissas do Cadastro 

Sincronizado Nacional constantes no Protocolo Enat nº 1/2004, no limite da competência 

de cada convenente, observada a legislação pertinente ao sigilo fiscal. 

Parágrafo único. O aplicativo eletrônico deverá ser homologado pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil. 

CLÁUSULA SEGUNDA – A integração de mais de um convenente ao Cadastro 

Sincronizado Nacional poderá ocorrer mediante a utilização de aplicativo eletrônico 
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disponibilizado gratuitamente por um dos convenentes ou por entidade que os represente, 

atendendo as premissas do Cadastro Sincronizado Nacional constantes no Protocolo Enat nº 

1/2004. 

Parágrafo primeiro. Deverá constar de convênio específico de adesão do 

convenente: 

I – a situação descrita no caput; 

II - autorização para que o convenente ou a entidade que o represente atue como 

agente integrador junto aos órgãos participantes do Cadastro Sincronizado Nacional; 

III - vedação da utilização das informações por parte da entidade que o represente. 

Parágrafo segundo. O aplicativo eletrônico deverá ser homologado pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil. 

CLÁUSULA TERCEIRA – Dúvidas sobre a aplicação das disposições deste 

Protocolo serão dirimidas em comum acordo pelos signatários. 

E, por estarem de acordo, os signatários firmam o presente Protocolo. 

  

Belo Horizonte, 7 de dezembro de 2007. 

   

Jorge Antonio Deher Rachid 

Secretário da Receita Federal do Brasil 

 

Simão Cirineu Dias 

Secretário de Estado da Fazenda de Minas Gerais 

 

Carlos Mauro Benevides Filho 

Secretário da Fazenda do Estado do Ceará 
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Mauro Ricardo Machado Costa 

Secretário de Estado da Fazenda de São Paulo 

 

Carlos Martins Marques de Santana 

Secretário da Fazenda do Estado da Bahia 

 

Mâncio Lima Cordeiro 

Secretário de Fazenda e Gestão Pública do Estado do Acre 

 

Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela 

Secretária Executiva de Fazenda do Estado de Alagoas 

 

Isper Abrahim Lima 

Secretário de Estado da Fazenda do Amazonas 

 

Luiz Tacca Junior 

Secretário de Estado de Fazenda do Distrito Federal 

 

José Teófilo Oliveira 

Secretário da Fazenda do Estado do Espírito Santo 

 

Jorcelino José Braga 

Secretário de Estado da Fazenda de Goiás 
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José de Jesus do Rosário Azzolini 

Secretário de Estado da Fazenda do Maranhão 

 

Mário Sérgio Maciel Lorenzetto 

Secretário de Estado de Fazenda do Mato Grosso do Sul 

 

José Raimundo Barreto Trindade 

Secretário Executivo da Fazenda do Estado do Pará 

 

Milton Gomes Soares 

Secretário de Estado da Receita da Paraíba 

 

Heron Arzua 

Secretário da Fazenda do Estado do Paraná 

 

Antônio Rodrigues de Sousa Neto 

Secretário da Fazenda do Estado do Piauí 

 

Aod Cunha de Moraes Junior 

Secretário de Estado da Fazenda do Rio Grande do Sul 

 

José Genaro de Andrade 

Secretário de Estado de Finanças do Estado de Rondônia 
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Antonio Leocádio Vasconcelos Filho 

Secretário da Fazenda do Estado de Roraima 

 

Nilson Nascimento Lima 

Secretário de Estado da Fazenda de Sergipe 

 

Elísio Soares de Carvalho 

Presidente da Associação Brasileira das Secretarias de Finanças das Capitais 

 

Paulo Roberto Ziulkoski 

Presidente da Confederação Nacional 

 


